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Ananindeua, 18 de abril de 2023. 

 
ADRIANA EMÍLIA DE REZENDE CARDOSO 
Secretária Municipal de Serviços Urbanos  

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 073/2023, de 19 de abril de 2023. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
Considerando o disposto no Art. 30 da Lei Municipal nº 2.231/06 e inciso IV do Art. 72 
da Lei nº 942/90; 
 
Considerando o disposto no Decreto 20.823 de 01 de janeiro de 2021, publicado no DOM 
na Edição Extra de 01 de janeiro de 2021; 
 
Considerando o disposto no Decreto 1.157 de 03 de abril de 2023, publicado no DOM, 
Edição nº 4073, de 05 de abril de 2023; 
 
Considerando o disposto nos Art. 27 e Art. 28 da Lei Municipal nº 2.755 de 14 de 
dezembro de 2015. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR, interinamente, o servidor JOÃO VICTOR SANCHES DE LIMA, MF 
28219-7 para o exercício da função de COORDENADOR DE TRANSPORTES desta 
SEMUTRAN, em substituição à servidora DENYSE DA SILVA CARDOSO, MF 26291-9, 
no período de 18 de abril de 2023 a 18 de maio de 2023; 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 18/04/2023. 

 
Ananindeua, 19 de abril de 2023. 

 
GILBERTO FELIPE BARBOSA JUNIOR 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito em exercício. 
 
 

 
 
 
 

 
PORTARIA GP Nº 0160 DE 18 DE ABRIL DE 2023. 

  
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 

Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 103 e 104 da Lei 
Complementar 2.586/ 2012, combinado com o Art. 93 da lei nº 1952/2002 alterada pela 
Lei 2.140/05. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º- NOMEAR, DANIELE DOS SANTOS DOS SANTOS, para o cargo DAS-06, vínculo 
COMISSIONADO, deste Instituto de Previdência. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 
a 01 de abril de 2023. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 18 DE ABRIL DE 2023. 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 

 
PORTARIA GP Nº 0161 DE 18 DE ABRIL DE 2023. 

  
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 

Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 103 e 104 da Lei 
Complementar 2.586/ 2012, combinado com o Art. 93 da lei nº 1952/2002 alterada pela 
Lei 2.140/05. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º- NOMEAR, CARLOS LEONNY SARAIVA SILVA, para o cargo DAS-07, vínculo 
COMISSIONADO, deste Instituto de Previdência. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 
a 01 de abril de 2023. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 18 DE ABRIL DE 2023. 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 

 
PORTARIA GP N° 0162 DE 18 DE ABRIL DE 2023. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 100, 103 e 
104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando o disposto no artigo 150-
A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE:  
 
1º - CONCEDER FÉRIAS a servidora GLAUCIA DA SILVA MACHADO, matrícula nº 1513-
0/1, do cargo DAS 01, vínculo COMISSIONADO, deste Instituto de Previdência, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023, a serem gozadas no período de 02/05/2023 a 
31/05/2023.  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 

 
PORTARIA GP N° 0163 DE 18 DE ABRIL DE 2023. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 100, 103 e 
104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando o disposto no artigo 150-
A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE:  
 
1º - CONCEDER FÉRIAS ao servidor RAUL THYAGO RAYOL VICENTE, matrícula nº 
364044-2/1, do cargo DAS 06, vínculo COMISSIONADO, deste Instituto de Previdência, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, a serem gozadas no período de 
02/05/2023 a 31/05/2023.  
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA   
DOS SERVIDORES DO  

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
 

 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO 
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PORTARIA GP N° 0164 DE 18 DE ABRIL DE 2023. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 100, 103 e 
104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando o disposto no artigo 150-
A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE:  
 
1º - CONCEDER FÉRIAS ao servidor FABRICIO BARROS LOURO, matrícula nº 364220-
8/1, do cargo DAS 08, vínculo COMISSIONADO, deste Instituto de Previdência, referente 
ao período aquisitivo de 2022/2023, a serem gozadas no período de 02/05/2023 a 
31/05/2023.  
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006.2023.CMA 
 

PROCESSO nº 034/2023/CMA 
PREGÃO ELETRÔNICO PE. SRP Nº 2023.006.CMA 
 
OBJETO: Registro de preços, para eventual aquisição de MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E 
EXPEDIENTE DIVERSOS, visando atender às necessidades e demandas da Câmara 
Municipal de Ananindeua (CMA), em seus gabinetes e departamentos no desempenho de 
ações, programas e eventos, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as 
condições, especificações, quantidades, exigências e estimativas contidas no Edital e 
anexos. 
 
Nº 006.2023.CMA 
 
ORGÃO GERENCIADOR CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
CNPJ da Contratante: 00.423.755/0001-07 
 
FORNECEDOR – MORAIS COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 49.148.670/0001-49 
 
Valor total registrado para os itens adjudicados 1 a 21: R$ 272.395,28 (duzentos e 
setenta e dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 8.250, 
de 23 de maio de 2014, Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013 e aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente 
Edital. 
 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
 
VIGÊNCIA: 06 DE ABRIL DE 2023 A 06 DE ABRIL DE 2024 
 
FORO: Comarca de Ananindeua/PA 
Data da Assinatura da Ata: 06 DE ABRIL DE 2023 

 
ASSINANTES: RUI BEGOT DA ROCHA E ALINE APARECIDA PIANE MORAIS 

 
Ananindeua, PA, 06 DE ABRIL DE 2023 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA - CMA                     

 


